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Sumário 

Em 2018, integraram o perímetro orçamental 17 entidades públicas reclassificadas, 
mais quatro do que em 2017. 

As contas individuais prestadas em 2018 por quatro entidades incluídas no perímetro 
de consolidação não apresentam informação relativa à execução orçamental. 

Continuam a surgir situações que comprometem a legalidade, a transparência e o ri-
gor das operações inscritas e contabilizadas, afetando a fiabilidade da Conta, desta-
cando-se as divergências entre o Orçamento e a Conta, entre a Conta e os documentos 
de prestação de contas das entidades e, internamente, entre os dados da própria 
Conta. 

Tomando como critério os valores evidenciados na Conta, elaborou-se a demonstra-
ção numérica das operações orçamentais e extraorçamentais. 

Em termos individuais, foram registadas receitas sem prévia inscrição orçamental, por 
oito entidades, no valor de 16,7 milhões de euros, e contabilizados pagamentos que 
excederam a dotação orçamental, por duas entidades, no valor de 7,2 milhões de eu-
ros.  

A receita contabilizada em operações orçamentais totalizou 552,3 milhões de euros, 
incluindo o saldo do ano anterior, sendo 293,8 milhões de euros de receita efetiva 
(53%) e 253,3 milhões de euros (46%) de receita não efetiva. A despesa contabilizada 
ascendeu a 539,6 milhões de euros, sendo 337 milhões de euros de despesa efetiva 
(62%) e 202,7 milhões de euros de despesa não efetiva (38%). 

Em termos agregados, o desempenho orçamental das entidades públicas reclassifica-
das, traduzido no saldo global ou efetivo, foi positivo no orçamento inicial, mas nega-
tivo no orçamento revisto e na execução, atingindo -43,1 milhões de euros, evidenci-
ando um agravamento, em relação a 2017, de 28 milhões de euros. 

O saldo primário que, em 2017, já não tinha sido suficiente para assegurar os paga-
mentos de juros e outros encargos decorrentes da dívida, registou um agravamento 
de tal ordem que passou de um saldo primário positivo de 21,2 milhões de euros para 
um défice primário de 9,9 milhões de euros, em 2018. 

Em termos individuais, seis entidades, ou seja, mais do que um terço das entidades 
públicas reclassificadas, apresentaram um saldo global ou efetivo negativo. Destas 
entidades, cinco apresentaram uma estrutura orçamental desequilibrada, traduzida 
num saldo corrente negativo, mas com um saldo de capital suficiente para a sua 
cobertura. 

No que concerne à origem e aplicação dos fundos, a cobertura da atividade das enti-
dades públicas reclassificadas foi efetuada em 96% por verbas provenientes de trans-
ferências (262,2 milhões de euros), na sua maioria da Administração Regional direta 
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(245,1 milhões de euros), e de passivos financeiros (253,3 milhões de euros). Em ter-
mos individuais, mais de metade das entidades, num total de 10, apresentam uma 
dependência financeira quase total das transferências recebidas e do recurso ao cré-
dito bancário. 

As receitas próprias, no montante de 36,7 milhões de euros, cobrem apenas 7% da 
despesa total, ficando muito aquém do necessário para cobrir, sequer, as despesas 
com o pessoal (126,8 milhões de euros). Em termos individuais, somente quatro enti-
dades conseguiram ter receitas próprias suficientes para cobrir as despesas com o 
pessoal. 

Este baixo grau de autonomia agravou-se ligeiramente em relação a 2017, conforme 
traduz o indicador Transferências + Passivos financeiros / Despesa total, que passou 
de 94%, em 2017, para 96%, em 2018, percentagem que se apura incluindo o valor do 
saldo para o ano seguinte. 

As verbas recebidas foram aplicadas no funcionamento das entidades (315,4 milhões 
de euros – 94% da despesa efetiva), nomeadamente na aquisição de bens e serviços 
correntes (155,3 milhões de euros –46% da despesa efetiva), na cobertura de despesas 
com o pessoal (126,8 milhões de euros – 38% da despesa efetiva) e no pagamento de 
juros e outros encargos (33,3 milhões de euros – 10% da despesa efetiva). 

Apesar de as entidades públicas reclassificadas terem recebido verbas da União Euro-
peia (14 milhões de euros) e da Administração Regional direta, através do capítulo 50 
– Despesas do Plano (37,9 milhões de euros), no valor de 51,9 milhões de euros, a 
aplicação destas verbas, destinadas à realização de investimentos públicos, não se 
encontra referenciada na Conta, nem nos documentos de prestação de contas das 
entidades. 

Para além disso, o relatório anual de execução do Plano permanece omisso quanto 
aos investimentos públicos realizados pela componente Outros fundos, na qual se 
integram os que são executados por outras entidades públicas que não a Administra-
ção Regional direta, encontrando-se previsto, para 2018, um total de investimento na 
ordem dos 248,6 milhões de euros.    

Os pagamentos registados em despesas de capital, excluindo os ativos financeiros e 
os passivos financeiros, ascenderam a 14,8 milhões de euros, valor que representa 
apenas 29% das verbas recebidas para a realização de investimento público.    

As operações extraorçamentais apresentadas na Conta evidenciam situações irregula-
res, na perspetiva agregada e individual, decorrentes essencialmente da existência de 
valores negativos em saldo inicial e em saldo final.  
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1. Introdução 

1.1. Fundamento, âmbito e objetivo 

1 O Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores, cuja emissão anual 
decorre do disposto nos n.os 1, alínea b), e 4 do artigo 214.º da Constituição, bem como nos 
artigos 5.º, n.º 1, alínea b), 41.º e 42.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal de 
Contas (LOPTC), incide sobre vários domínios da atividade financeira do sector público 
administrativo regional.   

2 A presente ação preparatória do Relatório e Parecer reporta-se ao ano de 2018 e versa sobre 
a execução orçamental das entidades públicas reclassificadas, abrangendo os domínios 
referidos nas alíneas b), e) e f) do n.º 1 do mencionado artigo 41.º, designadamente, a 
comparação entre as receitas e as despesas orçamentadas e as efetivamente realizadas, 
incluindo as relativas à execução do investimento público regional, bem como os movi-
mentados realizados em operações extraorçamentais.  

3 O trabalho desenvolvido foi orientado para a verificação da correção dos procedimentos de 
escrituração e registo adotados, para o exame da fiabilidade e consistência dos valores evi-
denciados e para a avaliação da adequação e suficiência da informação orçamental apre-
sentada, envolvendo, ainda, a realização de análises dirigidas essencialmente para a ori-
gem e aplicação dos fundos registados, fontes de financiamento e desempenho orçamen-
tal. Procedeu-se, também, ao acompanhamento do grau de acolhimento das recomenda-
ções formuladas pelo Tribunal de Contas no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região 
Autónoma dos Açores de 2017. 

4 Nas análises efetuadas, foram tomados como base os valores evidenciados na Conta, sal-
vaguardando os eventuais ajustamentos que viessem a revelar-se necessários, caso não 
existissem as limitações e as reservas que se expressaram . 

5 Esta ação preparatória foi elaborada em cumprimento do estabelecido no programa de fis-
calização da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas para 2019 , encontrando-se 
sujeita a contraditório nos termos do artigo 13.º da LOPTC. 

6 O resultado desta ação, incluindo a apreciação das respostas apresentadas em contraditó-
rio, irá integrar o Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 
2018, contribuindo para a prossecução dos objetivos gerais estabelecidos no artigo 41.º, 
aplicável por remissão do n.º 3 do artigo 42.º da LOPTC.  

                                                      
 Nomeadamente nos pontos 1.3. e 2., infra. 

 Aprovado pela Resolução n.º 4/2018 do Plenário Geral do Tribunal de Contas  em sessão de 14-12-2018, publicada no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 6, de 09-01-2019, p. 1169, e no Jornal Oficial, II série, n.º 243, de 18-12-2018, p. 12754.     

https://dre.pt/application/file/a/193722
https://dre.pt/application/file/a/193722
https://dre.pt/application/conteudo/117662163
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1.2. Entidades abrangidas 

7 A presente ação incide sobre a execução orçamental das entidades públicas reclassificadas 
compreendidas no sector público administrativo regional . 

8 Importa, no entanto, começar por proceder a algumas precisões, decorrentes sobretudo 
da circunstância de nem todas as entidades incluídas no Orçamento ou na Conta perten-
cerem ao sector institucional das Administrações Públicas, de acordo com as listas publi-
cadas pelo INE, no âmbito do Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais. Assim: 

 A Associação Nonagon – Parque de Ciência e Tecnologia de São Miguel consta pela 
primeira vez da Conta, mas não consta do Orçamento para 2018 . De acordo com a 
lista publicada pelo INE, referente ao ano anterior ao da apresentação do Orçamento, 
a entidade faz parte do sector institucional das Administrações Públicas, incluída no 
subsector da Administração Local. Esta classificação foi posteriormente corrigida, 
tendo a entidade sido incluída no subsector da Administração Regional, justifi-
cando-se, assim, a opção do Governo Regional de a considerar no perímetro de con-
solidação . 

 A Associação Açoriana de Formação Turística e Hoteleira, a Escola de Novas Tecno-
logias dos Açores (ENTA) e o O.T.A. – Observatório do Turismo dos Açores constam 
pela primeira vez do Orçamento e da Conta. No entanto, estas entidades não esta-
vam incluídas no sector institucional das Administrações Públicas, de acordo com a 
lista publicada pelo INE. 

 A Companha – Sociedade Pesqueira, L.da, consta do Orçamento para 2018, apesar de 
não estar incluída no sector institucional das Administrações Públicas, de acordo 
com a lista publicada pelo INE, mas não foi considerada na Conta . No entanto, exer-
ceu atividade em 2018, dado que a sua incorporação, por fusão, na Santa Catarina – 
Indústria Conserveira, S.A., só ocorreu em 09-08-2018. 

9 Por outro lado, na Conta, as entidades públicas reclassificadas identificadas no volume 1  
não são integralmente coincidentes com as que constam dos mapas Resumo das receitas 

                                                      
 Sobre o âmbito do sector público administrativo regional, cfr. ponto 4.1. do relatório da ação preparatória 19-301PCR1 – 

Processo orçamental. A análise da execução orçamental das restantes entidades incluídas no perímetro orçamental 
consta das seguintes ações preparatórias: 19-302PCR4 – Execução orçamental da Administração Regional direta (Admi-
nistração Regional direta, incluindo a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, as operações realizadas 
centralmente pela Direção Regional do Orçamento e Tesouro e o universo dos serviços integrados); e 19-303PCR4 – 
Execução orçamental dos serviços e fundos autónomos. 

 Cfr. volume 2, mapa Resumo das receitas e despesas das entidades públicas reclassificadas. 

 A Associação Nonagon constava da lista retificada das entidades que, em 2016, integravam o subsector S.131325 – Admi-
nistração Regional e Local – Administração Local – Instituições Sem Fim Lucrativo da Administração Local, publicada 
pelo INE, em setembro de 2017. Com referência às Contas Nacionais de 2017, a entidade passou a integrar o subsector 
S.131312A – Administração Regional e Local – Administração Regional  Serviços e Fundos Autónomos da Administração 
Regional dos Açores, de acordo com a lista retificada publicada pelo INE, em setembro de 2018.  

 Cfr. volume 2, mapa Resumo das receitas e despesas das entidades públicas reclassificadas. 

 Cfr. p. 81. 
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e despesas das entidades públicas reclassificadas, no volume 2, tendo-se tomado como 
referência as informações que constam destes mapas. 

10 Tendo presente o exposto, procede-se à identificação das entidades abrangidas na análise 
subsequente, doravante mencionadas genericamente por entidades públicas reclassifica-
das, sem prejuízo das ressalvas feitas .   

Quadro 1 – Entidades incluídas no perímetro de consolidação – Referencial contabilístico 

  

  

                                                      
 Para efeitos de identificação do referencial contabilístico em que foram prestadas as contas individuais de 2018, recor-

reu-se aos processos de prestação de contas das entidades, remetidos ao Tribunal de Contas nos termos do artigo 52.º 
da LOPTC. 
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1.3. Síntese metodológica 

11 Adotou-se o quadro metodológico que consta do plano da ação  e que, em síntese, se ba-
seou no exame direto e integral dos documentos incluídos no processo orçamental , nos 
instrumentos de planeamento do investimento público  e nos documentos de prestação 
de contas das entidades , tendo como critério fundamental a legislação vigente. 

12 As principais limitações ocorridas prenderam-se com o seguinte: 

 A AAFTH e a ATA não prestaram contas relativas a 2018, por via eletrónica, através 
da plataforma disponível no sítio do Tribunal de Contas na Internet, conforme esta-
belecido no artigo 52.º da LOPTC. A prestação de contas foi efetuada por correio 
eletrónico o que impossibilitou a verificação atempada da correção dos valores evi-
denciados na Conta; 

 As contas prestadas em 2018 por quatro entidades – Atlânticoline, SPRHI, ENTA e 
OTA – não apresentam informação relativa à execução orçamental. 

No que concerne à Atlânticoline e à SPRHI, estas entidades encontravam-se incluí-
das no sector institucional das Administrações Públicas e, portanto, sujeitas à apli-
cação do SNC-AP . No entanto, prestaram contas indevidamente em SNC.  

Em contraditório, a Atlânticoline apresentou a seguinte justificação:  

Em virtude de diversas limitações de ordem técnica e contabilística, na migração para 
o novo sistema, não foi possível contabilização integral das contas do exercício de 
2018, em SNC-AP; assim de forma a evitar divergências, incorreções e desvios subs-
tanciais, e garantir a fiabilidade da informação disponibilizada, a Atlânticoline apre-
sentou as suas contas com base no sistema SNC, que vinha a aplicar nos anos tran-
satos. 

Ainda assim, quanto à execução de despesa, desde 2018, que a Alânticoline tem im-
plementado as operações de orçamentação, cabimentação, compromissos e realiza-
ção de despesas, de acordo com as regras e princípios do SNC-AP. 

Sem prejuízo do acima já exposto e reportando à recomendação projetada, cuja jus-
teza e pertinência aceita-se na integra, cumpre-nos informar que é objetivo da Atlânti-
coline, S.A. que as contas do exercício de 2019 e seguintes sejam já apresentadas no 
sistema SNC-AP. 

 

                                                      
 Doc.II.1. 

 Documentos previstos nos artigos 9.º a 13.º e 24.º da Lei n.º 79/98, de 24 de novembro – Enquadramento do Orçamento 
da Região Autónoma dos Açores. 

 Elaborados nos termos do estabelecido no artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 20/2002/A, de 28 de maio – 
Sistema Regional de Planeamento dos Açores (SIRPA). 

 Remetidos ao Tribunal de Contas por via eletrónica, através da plataforma disponível no sítio do Tribunal de Contas na 
Internet, conforme estabelecido no artigo 52.º da LOPTC. 

 Nos termos do disposto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, o SNC-AP aplica-se obrigatoria-
mente às entidades públicas reclassificadas, exceto quando tenham valores admitidos à negociação em mercado regu-
lamentado, caso em que, mesmo assim, deverão cumprir os requisitos legais relativos à contabilidade orçamental. 

https://dre.pt/application/file/a/216468
https://dre.pt/application/file/a/153071
https://dre.pt/application/conteudo/70262478
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As entidades ENTA e OTA constam do Orçamento e da Conta, mas não estavam 
incluídas no sector institucional das Administrações Públicas, de acordo com a lista 
publicada pelo INE. Porém, a ENTA indica no processo de prestação de contas que 
o regime contabilístico adotado é o SNC-AP, sem que tenha cumprido os requisitos 
legais relativos à contabilidade orçamental. 

 Os documentos incluídos no processo orçamental e os instrumentos de planea-
mento do investimento público são omissos quanto à execução material e financeira 
dos investimentos públicos realizados pelas entidades públicas reclassificadas, em 
incumprimento do disposto na alínea a) do artigo 29.º da Lei n.º 79/98, de 24 de 
novembro, e nos n.os 4 e 5 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 
20/2002/A, de 28 de maio, o que afeta a análise sobre a aplicação da despesa efetiva.  

1.4. Contraditório 

13 Para efeito do contraditório institucional, em conformidade com o disposto no artigo 13.º 
da LOPTC, o relato foi remetido, na íntegra, ao Gabinete do Vice-Presidente do Governo 
Regional e à Direção Regional do Orçamento e Tesouro, e, na parte que lhes dizia direta-
mente respeito, às outras entidades a seguir indicadas: 

14 As respostas apresentadas em contraditório foram tidas em conta na elaboração do pre-
sente relatório e encontram-se transcritas em anexo, em conformidade com o disposto na 
parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC. Serão também referidas, sintetizadas ou trans-
critas no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2018. As 
alterações efetuadas na sequência das respostas dadas em contraditório encontram-se re-
alçadas a cinzento. 
  

https://dre.pt/application/conteudo/216516
https://dre.pt/application/conteudo/216516
https://dre.pt/application/conteudo/153107
https://dre.pt/application/conteudo/153107
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2. Exame da fiabilidade 

15 A fim de apreciar a fiabilidade da Conta, procedeu-se ao exame dos valores divulgados e 
dos procedimentos de inscrição e registo adotados, concluindo-se o seguinte: 

 Diferenças entre o Orçamento e a Conta: 

i. Em termos previsionais, o valor em saldo do ano anterior, de operações orça-
mentais, inscrito no Orçamento para 2018 foi de 586 605,00 euros , enquanto 
o evidenciado na Conta foi de 595 820,00 euros, ou seja, mais 9 215,00 euros, 
sendo o relativo às entidades públicas reclassificadas de 95 820,00 euros e o 
dos serviços e fundos autónomos de 500 000,00 euros . 

 Diferenças evidenciadas na Conta: 

ii. Em termos globais, por via das alterações orçamentais efetuadas, foi integrado 
um valor em saldo do ano anterior, de operações orçamentais, de 
4 100 917,00 euros, montante que não coincide com o contabilizado, no valor 
de 5 104 121,90 euros, excedendo-o em 1 003 204,90 euros. 

iii. Em termos individuais, algumas entidades públicas reclassificadas apresenta-
ram no orçamento revisto um valor em saldo do ano anterior de operações 
orçamentais diferente do contabilizado na execução orçamental .  

Em contraditório, foram apresentadas as seguintes justificações: 

A AAFTH referiu que «Dado este ano ser o primeiro ano de aplicação do 
SNC-AP, indevidamente não procedemos à inscrição no orçamento, do valor 
relativo ao saldo da gerência». 

O IROA referiu que «(…) resultaram de lapsos e dificuldades técnicas decor-
rentes da difícil transição de normativo contabilístico, do SNC para o SNC-AP. 
Informamos igualmente que este tipo de situações já não consta da execução 
orçamental de 2019». 

A Atlânticoline referiu que «(…) tratou-se de um mero lapso a não introdução do 
instrumento de dotação orçamental revista o valor do saldo de gerência do ano 
anterior (2017), no montante de 30.007,21€». 

iv. As entidades públicas reclassificadas que já constavam do perímetro orçamen-
tal efetuaram correções ao valor em saldo inicial de operações orçamentais e 
de operações extraorçamentais, conduzindo a que os saldos do ano anterior, 

                                                      
 Cfr. mapa VI  – Receitas globais dos fundos e serviços autónomos especificadas segundo a classificação económica, 
constante do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2018/A, de 3 de janeiro. 

 Cfr. volume 1, relatório da Conta, pp. 17 e 18, mapa Alterações Orçamentais em 2018 por Classificação Económica – 
Serviços e Fundos Autónomos. 
 Cfr. quadroII.1 do Apêndice II. 

https://dre.pt/application/file/a/114440559
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contabilizados em 2018, não fossem coincidentes com os saldos para o ano 
seguinte, contabilizados em 2017.  

Na Conta, é apenas referido que «[o] saldo inicial de 2018, difere do saldo final 
de 2017, devido a uma correção efetuada pela EPR. É apresentado o saldo ini-
cial de acordo com a informação da entidade», sem qualquer justificação para 
a alteração, cabendo à Direção Regional do Orçamento e Tesouro a obrigação 
de controlo sistemático e sucessivo da gestão orçamental . 

Estas correções totalizaram -758 732,86 euros, nas operações orçamentais, 
e -1 870 288,64 euros, nas operações extraorçamentais . 

 Situações irregulares evidenciadas: 

v. Registo de valor negativo em saldo do ano anterior, de operações extraorça-
mentais, pelo HSEIT, no valor de -163 667,06, e em saldo para o ano seguinte, 
de operações extraorçamentais, pela Saudaçor, no valor de - 39 202,83 euros.  

 Diferenças entre a Conta e os documentos de prestação de contas: 

vi. No registo de operações orçamentais, excluindo as reclassificações efetuadas 
na Conta .  

vii. No registo de operações extraorçamentais . 

 Registo indevido de 9,2 milhões de euros em passivos financeiros quando este valor 
deveria ter sido registado em outras receitas de capital. 

Esta situação reporta-se à Atlânticoline, S.A., e decorre do descrito em contraditório 
pela entidade. 

                                                      
 Cfr. n.º 2, alínea a), do artigo 18.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2018/A, de 5 de fevereiro. 

 A correção ao saldo do ano anterior foi efetuada pelas seguintes entidades públicas reclassificadas: 
 

      

     

  

        

          

      

     

    

      

    

    
          

 

 Cfr. quadro II.4 do Apêndice II. 

 Cfr. quadro II.5 do Apêndice II. 

https://dre.pt/application/conteudo/114631298
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Esta incorreção afeta a quantificação das receitas próprias e dos passivos financeiros, 
assim como da receita efetiva, e tem impactos no cálculo do grau de autonomia e na 
apreciação do desempenho orçamental.  

16 As situações descritas deveriam ter sido objeto de regularização prévia à elaboração da 
Conta, de forma a não afetar a sua fiabilidade nem comprometer a legalidade, a transpa-
rência e o rigor da inscrição e contabilização das operações, pelo que não foi dado acolhi-
mento à recomendação do Tribunal de Contas sobre esta matéria .  

  

                                                      
 Cfr. primeira parte da 9.ª recomendação formulada, por último, no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2017, reiterada 
desde 2015 (parte II, ponto II). 

https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2017/sratc-cra-2017.pdf
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3. Análise da execução orçamental tal como está evidenciada na Conta 

3.1. Síntese da execução orçamental  

17 Os valores evidenciados na Conta conduzem às seguintes demonstrações numéricas das 
operações orçamentais e extraorçamentais .  

Quadro 2 – Síntese da execução orçamental das operações orçamentais e extraorçamentais 

  

  

  

  

  

   

  

  

18 Segundo a informação orçamental apresentada na Conta, foram registadas receitas em ope-
rações orçamentais por oito entidades públicas reclassificadas sem que tenham sido objeto 
prévia de inscrição orçamental, num total de 16,7 milhões de euros, o que viola o disposto 
no n.º 1 do artigo 17.º da Lei n.º 79/98, de 24 de novembro .  

Em sede de contraditório, as entidades apresentaram os seguintes esclarecimentos: 

A AAFTH informou que a situação ficou a dever-se «(…) ao facto do nosso sistema infor-
mático não ter assumido esta situação como erro, situação que já foi ultrapassada.». 

A Associação Nonagon alegou que «Embora tendo sido registada esta receita em opera-
ções orçamentais, por lapso, não se verificou a inscrição orçamental devida por alteração 
orçamental (crédito especial) relativa a esta verba.». 

A ATA informou que o facto «(…) deve-se a erro do sistema informático, entretanto corri-
gido, não tendo o mesmo assumido a situação como erro.». 

O IROA alegou tratar-se de «(…) lapsos e dificuldades técnicas decorrentes da difícil transição 
de normativo contabilístico, do SNC para o SNC-AP. Informamos igualmente que este tipo de 
situações já não consta da execução orçamental de 2019.». 

                                                      
 Para uma maior especificação, cfr. quadro I.1 do Apêndice I. 

 Cfr. quadro II.2 do Apêndice II. 

https://dre.pt/application/conteudo/216516
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A Teatro Micaelense mencionou que «Por lapso não foi efetuada nenhuma alteração orça-
mental, no final do exercício económico, por forma a acomodar, nos classificadores econó-
micos respetivos, esta receita.». 

A Atlânticoline limitou-se a referir que «(…) o valor de 480.176,32 € correspondente a “ou-
tras receitas correntes” deveu-se a reembolso de IVA pela autoridade tributária, que não foi 
previsto no orçamento para o exercício de 2018; a receita não prevista com “venda de bens 
de investimento” resultou da oportunidade de alienação da embarcação “Expresso do Tri-
ângulo”, ocorrida durante o ano de 2018; por último, o valor de receitas “passivos financei-
ros” está incorreto, por lapso na classificação de contas contabilísticas (…)».   

19 De acordo com a mesma fonte, duas entidades públicas reclassificadas terão contabilizado 
pagamentos em valor superior ao da dotação orçamental revista, no montante de 7,2 mi-
lhões de euros, o que viola o disposto no n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 79/98, de 24 de 
novembro . 

Em contraditório, a Atlânticoline alegou que «(…) a diferença do valor entre a dotação or-
çamental revista e a execução orçamental, no montante de 5.877.615,28€, resultou de uma 
forma diversa de contabilização das verbas nos dois documentos». 

20 Verificou-se que na maioria dos grupos da receita o valor registado excedeu ou igualou o 
inscrito no Orçamento, mas, em termos agregados, os recebimentos ficaram aquém do 
previsto, com um índice de execução de 95%. As taxas de execução mais baixas ocorreram 
em rendimentos de propriedade (75%), venda de bens de serviços correntes (92%), trans-
ferências de capital (76%), ativos financeiros (92%)e outras receitas de capital (11%).  

21 Os pagamentos atingiram uma taxa de execução de 93%, sendo os agrupamentos econó-
micos outras despesas correntes, aquisição de bens de capital, transferências de capital e 
outras receitas de capital os que atingiram índices de execução mais baixos, variando entre 
os 56% e os 85%. 

22 Comparativamente a 2017, os recebimentos aumentaram 8,4 milhões de euros (2%), com 
destaque para as transferências, com um crescimento de 11,6 milhões de euros, enquanto 
os pagamentos diminuíram 4,8 milhões de euros (1%), por via, essencialmente, do decrés-
cimo dos passivos financeiros em 93,5 milhões de euros. 

23 Para o aumento dos recebimentos contribuíram as quatro novas entidades que foram in-
cluídas no perímetro de consolidação , com cerca de 6,5 milhões de euros, mas também 
as entidades já anteriormente consideradas no perímetro, que apresentaram um aumento 
na receita contabilizada de 1,9 milhões de euros . 

                                                      
 Cfr. quadro II.3 do Apêndice II. 

 As entidades incluídas no perímetro orçamental foram: Nonagon; AAFTH, ENTA e O.T.A. (cfr. § 8, supra). 

 Cfr. quadro I.2 do Apêndice I. 

https://dre.pt/application/conteudo/216516
https://dre.pt/application/conteudo/216516
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24 Quanto aos pagamentos, as entidades que já integravam o perímetro orçamental contabi-
lizaram menos 11,4 milhões de euros, enquanto os relativos às novas entidades ascende-
ram a 6,6 milhões de euros .  

3.2. Origem e aplicação dos fundos registados 

3.2.1. Receita e despesa efetivas 

25 A receita, com exclusão dos ativos financeiros, dos passivos financeiros e do saldo da ge-
rência anterior (receita efetiva), ascendeu a 293,8 milhões de euros, enquanto a despesa, 
com exclusão dos ativos financeiros e dos passivos financeiros (despesa efetiva), totalizou 
os 337 milhões de euros. As suas principais componentes foram: 

Gráfico 1 – Receita e despesa efetivas – Principais componentes 

 

                                                      
 Idem. 
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26 A receita efetiva, que corresponde a 53% da receita total, registou um aumento de 16,1 mi-
lhões de euros, comparativamente a 2017, e teve como principal origem as transferências 
(89%). 

27 A despesa efetiva, que corresponde a 62% da despesa total, registou um aumento de 
44,1 milhões de euros, face a 2017, e foi aplicada essencialmente na cobertura de despesas 
com o pessoal (38%), na aquisição de bens e serviços correntes (46%) e no pagamento de 
juros e outros encargos (10%). 

28 A diferença entre a receita efetiva e a despesa efetiva evidencia as necessidades líquidas de 
financiamento das entidades públicas reclassificadas, que, em 2018, atingiu 43,1 milhões 
de euros . 

3.2.2. Receita proveniente de transferências 

29 As transferências correntes e de capital constituíram a principal componente da receita 
efetiva, tendo como origem a Administração Regional direta (245,1 milhões de euros, 93%) 
e a União Europeia (14 milhões de euros, 5%). O restante foi transferido pela Administração 
Central (2,8 milhões de euros), pelos serviços e fundos autónomos (295 mil euros) e por 
outras entidades (60 mil euros). 

30 Em termos individuais, apenas a PJCSC e a Atlânticoline não receberam verbas da Admi-
nistração Regional direta, assim como a ENTA, que recebeu um valor sem expressão no 
total da sua receita.  

3.2.3. Principais componentes da despesa efetiva 

3.2.3.1. Despesas de funcionamento, de investimento e de redistribuição 

31 A despesa efetiva das entidades públicas reclassificadas continua a não se encontrar dis-
criminada por funcionamento e por investimento. 

32 Face a esta omissão de informação, procurou-se apurar os respetivos valores tendo por 
base a classificação económica da despesa. Assim, quantificaram-se as despesas destina-
das ao funcionamento em 321,6 milhões de euros, ao investimento em 14 milhões de euros 
e à redistribuição em 1,4 milhões de euros. 

33 O total despendido em funcionamento corresponde a 95% da despesa efetiva e foi aplicado 
na aquisição de bens e serviços correntes (48%), na cobertura de despesas com o pessoal 
(40%), no pagamento de juros e outros encargos decorrentes da dívida (10%) e na realiza-
ção de outras despesas não especificadas (2%). 

34 Comparativamente a 2017, foram despendidos mais 41,3 milhões de euros, montante de-
corrente, em parte, da entrada de novas entidades no perímetro orçamental, mas essenci-
almente em consequência do aumento das despesas de funcionamento das entidades que 
já o integravam. 

                                                      
 Cfr. pontos 3.2.1., § 28, e 3.3., § 66, infra. 
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35 O total despendido em investimento, correspondente a 4% da despesa efetiva (14 milhões 
de euros), foi aplicado na aquisição de bens de capital (9,9 milhões de euros – 70%) e em 
outras despesas de capital (4,1 milhões de euros –30%).  

36 Em relação a 2017, o investimento aumentou 2,9 milhões de euros, o que se deveu, quase 
exclusivamente, às entidades que já integravam o perímetro orçamental. 

37 A despesa aplicada na redistribuição de verbas (1,4 milhões de euros), contabilizada em 
transferências correntes (306 mil euros), em transferências de capital  (821 mil euros) e em 
subsídios (259 mil euros), não tem grande expressão no total da despesa efetiva (1%), nem 
uma variação significativa, face a 2017 (-40 mil euros) .  

3.2.3.2. Falta de evidenciação da despesa efetiva aplicada em investimentos públicos 

38 Na Conta e nos documentos de prestação de contas individuais, não é feita referência à 
despesa efetiva aplicada na realização de investimento, não obstante estas entidades rece-
berem anualmente verbas destinadas a este fim, provenientes da Administração Regional 
direta, através da componente Plano (capítulo 50 – Despesas do Plano), e da União Euro-
peia.  

39 Em 2018, as entidades públicas reclassificadas receberam 37,9 milhões de euros da Admi-
nistração Regional direta e 14 milhões de euros da União Europeia, o que perfaz 51,9 mi-
lhões de euros , mas os pagamentos registados em despesas de capital, nomeadamente 
em aquisição de bens de capital, transferências e outras despesas de capital totalizaram 
14,8 milhões de euros, ou seja, 29% do recebido para aquele fim. 

40 Ainda neste âmbito, é de salientar que os instrumentos de planeamento regional dividem 
o investimento público em duas componentes – a componente Plano, que compreende os 
investimentos públicos da competência da Administração Regional direta, e a componente 
Outros Fundos, que integra os investimentos públicos a realizar por outras entidades pú-
blicas. 

41 Apesar disso, a Conta e o Relatório anual de execução e avaliação material e financeira do 
Plano Regional não apresentam informação sobre os investimentos realizados pelos servi-
ços e fundos autónomos, incluindo as entidades públicas reclassificadas, pelo que não foi 
acolhida a recomendação formulada sobre o assunto pelo Tribunal de Contas . 

42 Numa perspetiva plurianual, para o quadriénio 2017-2020, as Orientações de Médio 
Prazo  apresentam uma projeção para o investimento público, a realizar pela componente 
Outros Fundos, de 1 029,5 milhões de euros.  

                                                      
 Para um maior desenvolvimento, cfr. relatórios das ações preparatórias 19-309PCR3 – Fluxos financeiros no âmbito do 
sector público, 19-310PCR2 – Fluxos financeiros com a União Europeia e 19-311PCR3 – Subvenções públicas. 

 Cfr. Apêndice III. 

 Cfr. 4.ª recomendação formulada, por último, no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2017, reiterada desde 2007 (parte 
II, ponto II, p. 99). 

 Aprovadas pelo Decreto Legislativo Regional n.º 5/2017/A, de 17 de maio (cfr. mapa –Investimento Público 2017-2020). 

https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2017/sratc-cra-2017.pdf
https://dre.pt/application/conteudo/107014935
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43 Em termos anuais, para 2018, a previsão apresentada no Orçamento  e no Plano Anual 
Regional  foi de 248,6 milhões de euros, valor que seria financiado por fundos regionais, 
no montante de 20,1 milhões de euros (8%), e por fundos comunitários, no valor de 
228,5 milhões de euros (92%) .  

3.2.4. Ativos e passivos financeiros 

44 A receita e a despesa não efetivas de operações orçamentais incluem os ativos financeiros 
e os passivos financeiros .

45 A receita não efetiva foi constituída unicamente por passivos financeiros, num total de 
253,3 milhões euros, mais de metade contabilizados pela Saudaçor (131 milhões de euros – 
52%).   

46 Para além desta entidade, destacam-se ainda as operações realizadas pelos três Hospitais 
da Região (80,5 milhões de euros – 32%), SPRHI (17,6 milhões de euros – 7%), Atlânticoline 
(15,2 milhões de euros – 6%), IROA (4 milhões de euros – 2%), SDEA (1,3 milhões de euros 
– 0,5%) e AAFTH (1,2 milhões de euros – 0,5%). 

47 Esta receita apresentou uma redução, face a 2017, de 7,1 milhões de euros.  

48 A despesa não efetiva foi de 202,7 milhões de euros, constituída por ativos financeiros 
(84,6 milhões de euros) e por passivos financeiros (118,1 milhões de euros). 

49 A despesa com ativos financeiros, que aumentou 44,6 milhões de euros face a 2017, foi 
realizada pela Saudaçor (79,6 milhões de euros, 94%) e pela SDEA (5 milhões de euros, 
6%). 

50 A despesa com passivos financeiros diminuiu 93,5 milhões de euros face a 2017, desta-
cando-se a Saudaçor, com pagamentos na ordem dos 49,6 milhões de euros (42% dos 
passivos financeiros) e os três Hospitais da Região, com pagamentos no montante de 
32,8 milhões de euros (28% dos passivos financeiros). 

                                                      
 Cfr. Decreto Legislativo Regional n.º 1/2018/A, de 3 de janeiro (mapa X – Despesas de Investimento da Administração 
Pública Regional – Resumo por departamento). 

 Aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2018/A, de 8 de janeiro (cfr. mapa – Investimento Público 2018 – 
Desagregação por Objetivos e mapa – Investimento Público 2018 – Desagregação por Entidade Executora e Anexo – 
Desagregação por Entidade Proponente). 

 Cfr. mapa X – Despesas de investimento da Administração Pública Regional – Resumo por departamentos, constante 
do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2018/A, de 3 de janeiro e da Declaração n.º 2/2019, de 4 de julho, da Vice-Presi-
dência do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial. 

 Cfr. Apêndice I. Para maior desenvolvimento, cfr. relatórios das ações preparatórias 19-3307PCR2 – Dívida e outras res-
ponsabilidades, 19-308PCR2 – Património e 19-311PCR3 – Subvenções públicas. 

https://dre.pt/application/file/a/114440559
https://dre.pt/application/file/a/114467747
https://dre.pt/application/file/a/114440559
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/bc67034a-de9a-4319-ad82-de4bfd948177/pdfOriginalhttps:/jo.azores.gov.pt/api/public/ato/bc67034a-de9a-4319-ad82-de4bfd948177/pdfOriginal
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3.2.5. Cativação de verbas e encargos assumidos e não pagos 

51 No âmbito da disciplina orçamental, o Decreto Legislativo Regional que aprovou o Orça-
mento estabeleceu a cativação de 6% do total das verbas orçamentadas em aquisição de 
bens e serviços  . 

52 Em termos agregados, as alterações orçamentais operadas em aquisição de bens e serviços 
aumentaram a dotação orçamental inicial em 16%, passando de 145,7 milhões de euros 
para 169,3 milhões de euros. Foi realizada despesa no montante de 155,3 milhões de euros, 
o que corresponde à não utilização de 8% do valor orçamentado revisto.  

53 Em termos individuais, a execução orçamental daquele agrupamento económico excedeu 
a dotação orçamental revista, deduzida do cativo, em oito entidades públicas reclassifica-
das , sendo de realçar que na SPRHI a execução atingiu os 326% .  

Em contraditório, apenas a PJCSC justificou o referido procedimento, mencionando que: 

A rubrica aquisição de bens e serviços, com uma dotação corrigida de 13.330,00€, diz essen-
cialmente respeito a contratos de seguro e de contabilidade. 

A não cativação em 2018, envolveu uma ultrapassagem em 533,33€, valor de materialidade 
reduzida. 

Na execução orçamental para 2019, e na presença de norma orçamental equivalente, já foi 
assumida a respetiva cativação. 

54 As restantes nove entidades cumpriram o estabelecido no n.º 1 do artigo 3.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1/2018/A, de 3 de janeiro . 

55 Sob o título Encargos assumidos e não pagos, as dívidas a fornecedores das entidades 
públicas reclassificadas são quantificadas na Conta em 116 941 516,00 euros . Esta infor-
mação é de reporte obrigatório à Direção Geral do Orçamento, com periodicidade men-
sal . 

56 Com base nos documentos de prestação de contas das entidades, apurou-se um valor de 
dívida a fornecedores, em 31-12-2018, de 120 306 439,22 euros, ou seja, 
mais  3 364 923,22 euros do que o evidenciado na Conta . 

                                                      
 Cfr. n.º 1 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2018/A, de 3 de janeiro. A descativação só pode operar-se 
por razões excecionais, mediante autorização do Vice-Presidente do Governo Regional (n.º 2 do citado artigo 3.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 1/2018/A, de 3 de janeiro. 

 Designadamente: HDES; HH; HSEIT; OTA; PJCSC; Saudaçor; SDEA e SPRHI. 

 Cfr. ponto 3,1, § 19, supra. 

 Nomeadamente: Atlânticoline; Teatro Micaelense; IROA; ATA; Ilhas de Valor; Azorina; AAFTH; ENTA e Associação No-
nagon. 

 Cfr. relatório da Conta, volume 1, p. 65. 

 Artigo 109 .º, n.º 4, do Decreto Lei n.º 33/2018, de 15 de maio, diploma que põe em execução o Orçamento do Estado 
para 2018. 

 Cfr. Apêndice IV. 

https://dre.pt/application/file/a/114440559
https://dre.pt/application/file/a/114440559
https://dre.pt/application/file/a/114440559
https://dre.pt/application/file/a/114440559
https://dre.pt/application/file/a/115309964
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57 A não coincidência entre os valores apresentados na Conta e os constantes dos documen-
tos de prestação de contas individuais tem sido recorrente, pelo que a matéria carece de 
maior clarificação quanto à data a que se reportam os valores, quanto aos encargos abran-
gidos e quanto ao critério subjacente ao seu apuramento, nomeadamente se se trata de 
compromissos assumidos e não pagos vencidos e/ou vincendos. 

58 Resta referir que, em termos agregados, o valor da dívida a fornecedores representa 21% 
do total da receita e da despesa orçamentada para 2019  . 

3.2.6. Grau de autonomia das entidades públicas reclassificadas 

59 Relativamente aos recursos financeiros utilizados na cobertura da atividade das entidades 
públicas reclassificadas, cabe salientar, numa perspetiva agregada, o baixo grau de auto-
nomia destas entidades, situação que se agravou ligeiramente em relação a 2017, conforme 
decorre do indicador Transferências + Passivos financeiros / Despesa total, que passou de 
94%, em 2017, para 96%, em 2018, incluindo o valor do saldo para o ano seguinte. 

60 As transferências correntes e de capital recebidas (262,2 milhões de euros) e os passivos 
financeiros (253,3 milhões de euros) continuam a constituir as principais fontes de financi-
amento destas entidades, cobrindo 96% da despesa total. 

61 As receitas próprias, sem os passivos financeiros , totalizam 36,7 milhões de euros, co-
brindo apenas 7% da despesa total, ficando muito aquém das necessidades para satisfazer, 
sequer, as despesas com o pessoal (126,8 milhões de euros). 

Quadro 3 – Indicadores de autonomia financeira – 2017 e 2018 

                                                      
 Cfr. mapa V – Receitas globais dos fundos e serviços autónomos segundo a classificação orgânica  e mapa VII – Despesas 
globais dos fundos e serviços autónomos segundo a classificação orgânica, do Orçamento para 2019, aprovado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 1/2019/A, de 7 de janeiro. Em termos individuais, destaca-se o peso da dívida a forne-
cedores no total da receita e da despesa de 2019 no HDES (51%), no HSEIT (45%) e no HH (35%). 

 Consideraram-se receitas próprias, sem passivos financeiros, as resultantes da atividade da entidade e da administração 
e alienação do seu património, assim como quaisquer outras que por lei ou contrato lhes devam pertencer, deduzidas 
das receitas provenientes da emissão de obrigações e de empréstimos contraídos. 

https://dre.pt/application/file/a/117612414


 

21 

62 Em termos individuais, 10 entidades , o que corresponde a mais de metade das entidades 
públicas reclassificadas, apresentam um grau de dependência quase total das transferên-
cias recebidas e do recurso ao crédito bancário para o desempenho das suas atividades. 
Apenas uma entidade, a Atlânticoline, apresenta um grau de autonomia maior. Só ela, a 
Ilhas de Valor, a SPRHI e o Teatro Micaelense conseguem ter receitas próprias suficientes 
para cobrir as despesas com o pessoal .  

3.3. Desempenho orçamental 

63 O relatório da Conta apresenta o saldo global ou efetivo, na perspetiva do orçamento re-
visto, quantificando-o em -44,2 milhões de euros . 

64 Face à limitada informação apresentada, procedeu-se ao apuramento dos saldos orçamen-
tais, tendo por base os valores agregados das entidades públicas reclassificadas registados 
na Conta. 

65 Ao nível previsional, o saldo global ou efetivo no orçamento inicial era de 30,6 milhões de 
euros, mas no orçamento revisto foi de -44,2 milhões de euros, pelo que se confirma o 
valor apresentado na Conta. 

66 Ao nível da execução, a receita efetiva foi inferior à despesa efetiva, conduzindo um défice 
global ou efetivo de 43,1 milhões de euros, o que reflete um agravamento de 28 milhões de 
euros, face a 2017. 

Quadro 4 – Saldos orçamentais em termos agregados 

      

      

      

     

      

 

67 O saldo corrente manteve-se negativo, quer em termos previsionais, quer de execução, en-
quanto o saldo corrente primário foi negativo quer ao nível da dotação revista quer da exe-
cução, o que traduz a insuficiência das receitas correntes para cobrirem os juros da dívida 
pública e até mesmo outras despesas correntes. 

                                                      
 As 10 entidades que dependem quase totalmente das transferências recebidas e do recurso ao crédito bancário são: a 
ATA, os três hospitais (HDES, HH e HSEIT), o IROA, o OTA, a PJCSC, a Saudaçor, a SDEA e a SPRHI, entretanto extinta. 

 Cfr. Apêndice V. 

 No apuramento da receita efetiva foi considerada toda a receita, com exclusão dos ativos financeiros, dos passivos 
financeiros e do saldo do ano anterior. 
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68 Em contrapartida, o saldo de capital foi sempre positivo, atingindo valores significativos, o 
que revela que a cobertura das despesas correntes foi efetuada com receitas de capital. 

69 Ao nível da execução, e comparativamente a 2017, as entidades que já integravam o perí-
metro orçamental apresentaram um agravamento generalizado nos saldos orçamentais, 
com especial evidência para o saldo global ou efetivo, que decorreu do aumento da despesa 
efetiva.  

70 Em 2017, o saldo primário, embora positivo, já não tinha sido suficiente para assegurar os 
pagamentos de juros e outros encargos decorrentes da dívida; mas, em 2018, registou um 
agravamento de tal ordem que passou de positivo (21,2 milhões de euros) para a negativo 
(-9,9 milhões de euros). 

Gráfico 2 – Receita efetiva, despesa efetiva e saldos orçamentais em termos agregados e variação face a 2017 

 

71 Em termos individuais, seis entidades, o que corresponde a mais de um terço das entida-
des públicas reclassificadas, apresentaram um saldo global ou efetivo negativo e todas elas, 
com exceção de uma, a ENTA, apresentaram uma estrutura orçamental desequilibrada, 
traduzida num saldo corrente negativo, mas com um saldo de capital suficiente para a sua 
cobertura .  

72 No que toca ao saldo primário, destacam-se os três hospitais da Região e a Atlânticoline 
como as entidades públicas reclassificadas com pior registo. 

73 Por último, da análise efetuada ao saldo orçamental, constituído pela diferença entre as 
receitas e as despesas, todas as entidades apresentam valores positivos, alguns dos quais 
materialmente relevantes . 

                                                      
 Cfr. Apêndice VI. 

 Cfr. Apêndice VII. 
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3.4. Operações extraorçamentais 

74 No que concerne às operações extraorçamentais, são apresentados na Conta os movimen-
tos realizados por entidade e por códigos de classificação económica , em conformidade 
com o estabelecido no Decreto-Lei n.º 26/2002, de 14 de fevereiro, conforme se sintetiza: 

Quadro 5 – Movimentos agregados realizados em operações extraorçamentais, 
por rubrica de classificação económica 

75 Em termos agregados, alguns dos valores registados suscitam reservas quanto à sua cor-
reção, porquanto existem valores negativos em saldo do ano anterior e em saldo para o 
ano seguinte. 

76 Ao nível individual, também surgem situações irregulares :   

 O HSEIT apresenta em Outras operações de tesouraria – Outras um saldo do ano 
anterior e um saldo para o ano seguinte negativos, de 798 168,12 euros e 757 199,01 eu-
ros, respetivamente. 

 Na mesma rubrica, a Saudaçor apresenta um saldo para o ano seguinte negativo, de 
596 192,08 euros. 

77 É de salientar que os movimentos ocorridos na rubrica Hospitais, Unidades de Saúde de 
Ilha e Centro de Oncologia dos Açores foram integralmente realizados pela Saudaçor e 
correspondem às verbas recebidas da Administração Regional direta e transferidas para as 
entidades do sector da saúde. 

  

                                                      
 Cfr. volume 1, relatório da Conta, mapa Operações Extraorçamentais – Movimento das Receitas e Despesas das entida-
des públicas reclassificadas. 

 Para além das situações referidas a seguir, a SPRHI apresenta em Operações de tesouraria– Caixa Geral de Aposenta-
ções, um saldo do ano anterior negativo de 62,74 euros e em entrega de descontos e retenções o valor de -62,74 euros. 

https://dre.pt/application/conteudo/284358
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4. Conclusões 

 Em 2018, integram o perímetro orçamental 17 entidades públicas reclassificadas, 
mais quatro do que em 2017 (ponto 1.2.). 

 As contas prestadas em 2018 por quatro entidades não apresentam informação re-
lativa à execução orçamental.  

Duas delas, apesar de se encontrarem incluídas no sector institucional das Adminis-
trações Públicas, prestaram contas em SNC, quando estavam obrigadas à aplicação 
do SNC-AP. 
As outras duas entidades, apesar de não terem sido incluídas na lista do INE, no 
sector institucional das Administrações Públicas, constaram do Orçamento e da 
Conta, sendo que uma delas evidenciou no seu processo de prestação de contas que 
o referencial contabilístico adotado foi o SNC-AP (ponto 1.3.).  

 Continuam a surgir situações que comprometem a legalidade, a transparência e o 
rigor das operações inscritas e contabilizadas, afetando a fiabilidade da Conta, des-
tacando-se as divergências entre o Orçamento e a Conta, entre a Conta e os docu-
mentos de prestação de contas das entidades e, internamente, entre os dados da 
própria Conta (ponto 2.).  

 Sobre a análise da execução orçamental tal como está evidenciada na Conta, ob-
serva-se o seguinte (ponto 3.): 

 A demonstração numérica das operações indica um saldo do ano anterior no 
valor de 5 104 121,90 euros, um total de recebimentos de 547 189 538,90 euros, 
um total de pagamentos de 539 683 086,79 euros e um saldo para o ano se-
guinte de 12 610 574,00 euros. 

 A demonstração numérica das operações extraorçamentais integra um saldo 
do ano anterior de 4 260 816,57 euros, um total de descontos e retenções de 
324 161 205,23 euros, de entrega de descontos e retenções de 324 580 963,50 
euros e um saldo para o ano seguinte de 3 841 058,30 euros. 

 De acordo com a informação orçamental apresentada na Conta, foram regista-
das receitas em operações orçamentais sem que tenham sido objeto de prévia 
inscrição orçamental, por oito entidades, num total de 16,7 milhões de euros, 
e contabilizados pagamentos em valor superior ao da dotação orçamental, por 
duas entidades, no montante de 7,2 milhões de euros, o que viola o disposto 
nos artigos 17.º e 18.º da Lei n.º 79/98, de 24 de novembro. 

 A receita efetiva ascendeu a 293,8 milhões de euros, enquanto a despesa efetiva 
totalizou 336,9 milhões de euros, o que evidencia necessidades líquidas de fi-
nanciamento, traduzidas num défice global ou efetivo de 43,1 milhões de euros, 
refletindo um agravamento de 28 milhões de euros, face a 2017. 

 Em 2017, o saldo primário já não tinha sido suficiente para assegurar a totali-
dade do pagamento dos juros e outros encargos da dívida; mas, em 2018, re-
gistou um agravamento de tal ordem que passou de positivo (21,2 milhões de 
euros) para negativo (-9,9 milhões de euros). 

 Em termos individuais, seis entidades, o que corresponde a mais de um terço 
das entidades públicas reclassificadas, apresentaram um saldo global ou efe-
tivo negativo e, com exceção de uma, apresentaram uma estrutura orçamental 
desequilibrada, traduzida num saldo corrente negativo, mas com um saldo de 
capital suficiente para a sua cobertura. 
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 No que concerne à origem e aplicação dos fundos registados, constata-se que 
96% da atividade desenvolvida pelas entidades públicas reclassificadas é asse-
gurada com verbas provenientes de passivos financeiros (253,3 milhões de eu-
ros) e de transferências (262,2 milhões de euros), na sua maioria da Adminis-
tração Regional direta (245,1 milhões de euros), o que evidencia um grau de 
autonomia financeira muito reduzido. 

 As receitas próprias ascenderam a 36,7 milhões de euros, o que corresponde a 
7% da despesa total, sendo insuficientes para cobrir sequer as despesas com o 
pessoal. 

 No funcionamento das entidades, foram despendidos 315,4 milhões de euros 
(94% da despesa efetiva), nomeadamente na aquisição de bens e serviços cor-
rentes (155,3 milhões de euros), no pagamento de despesas com o pessoal 
(126,8 milhões de euros) e no pagamento de juros e outros encargos (33,3 mi-
lhões de euros). 

 Apesar de as entidades públicas reclassificadas terem recebido verbas da Ad-
ministração Regional direta, através do capítulo 40 – Despesas do Plano 
(37,9 milhões de euros) e da União Europeia (14 milhões de euros), num total 
de 51,9 milhões de euros, a aplicação destas verbas destinadas à realização de 
investimentos públicos não se encontra referenciada na Conta, nem nos docu-
mentos de prestação de contas das entidades. 

 De igual modo, o Relatório anual de execução do Plano permanece omisso 
quanto aos investimentos realizados pela componente Outros Fundos, na qual 
se integram os que são executados por outras entidades públicas que não a 
Administração Regional direta, quando se encontrava previsto para 2018 um 
total de investimento na ordem dos 248,6 milhões de euros. 

 Os pagamentos registados em despesas de capital, excluindo os ativos finan-
ceiros e os passivos financeiros, ascenderam a 14,8 milhões de euros, valor que 
representa apenas 29% das verbas recebidas para a realização de investimen-
tos públicos. 

 Em termos individuais, 10 entidades, o que corresponde a mais de metade das 
entidades públicas reclassificadas, apresentam uma dependência quase total 
das transferências recebidas e do recurso ao crédito bancário. Somente uma 
entidade apresenta um grau de autonomia maior; só ela e outras três entidades 
conseguem ter receitas próprias suficientes para cobrir as despesas com o pes-
soal.   

 As operações extraorçamentais apresentadas na Conta evidenciam situações irregu-
lares, na perspetiva agregada e individual, decorrentes essencialmente da existência 
de valores negativos em saldo inicial e em saldo final  (ponto 3.4). 
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5. Acompanhamento de recomendações 

10 Relativamente ao grau de acatamento das recomendações formuladas no Relatório e Parecer 

sobre a Conta de 2017, nas matérias objeto da presente ação, conclui-se: 

4.ª 
Identificar e quantificar, por estrutura programática, 
o investimento público previsto e executado pelas 
entidades incluídas na componente Outros Fundos. 

Não Acolhida 
Ponto 
3.2.3.2. 

§ 41 

    

9.ª 

Prosseguir na eliminação das insuficiências e diver-
gências que possam afetar a fiabilidade da Conta, no-
meadamente com a apresentação de demonstrações 
financeiras consolidadas (balanço, demonstração de 
Resultados, mapas de execução orçamental e anexo 
às demonstrações financeiras). 

Acolhida 
parcialmente 

Ponto 2. 
 

  

https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2017/sratc-cra-2017.pdf
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2017/sratc-cra-2017.pdf
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Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, 5 de dezembro de 2019  

 

 

O Juiz Conselheiro, 

 
(Araújo Barros) 
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Ficha técnica 

  



 

29 

 

 

Anexos 



 

30 

Anexo I – Resposta dada em contraditório pela Vice-Presidência do Governo, Emprego 
e Competitividade Empresarial 
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Anexo II – Resposta dada em contraditório pela Atlânticoline, S.A. 
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Anexo III – Resposta dada em contraditório pela Teatro Micaelense, S.A. 

 

Quadro 1 

 
 
 

Quadro 2

 
 

 

 

 

 

Exmos. Senhores, 
 
Em resposta à vossa comunicação nº 1539 - ST, de 08-11-2019, vimos por este meio informar 
que, no ponto referente ao Teatro Micaelense (ver quadro 1), as receitas identificadas são de 
natureza excecional, na medida em que não estavam previstas no orçamento inicial, à exceção 
do reembolso de IVA, o qual estava identificado com um classificador económico diferente, 
designadamente, o 0201022 (ver quadro 2).  
 
Por lapso não foi efetuada nenhuma alteração orçamental, no final do exercício económico, 
por forma a acomodar, nos classificadores económicos respetivos, esta receita. 

Disponíveis para qualquer esclarecimento adicional, agradecemos a indicação da boa recepção 
desta informação. 
 
Ao vosso dispor, com os melhores cumprimentos, 
 
Alexandre Pascoal  
Presidente do Conselho de Administração 
 
T|M [+351] 296 308 340 / 91 926 53 05  

 
Largo de São João, s/n  

9500 Ponta Delgada / Açores  
www.teatromicaelense.pt  
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Anexo IV – Resposta dada em contraditório pela da Associação Nonagon 
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Anexo V – Resposta dada em contraditório pela Associação Açoriana de Formação Turística 
 e Hoteleira 
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Anexo VI – Resposta dada em contraditório pelo Instituto Regional do Ordenamento Agrário, S.A. 
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Anexo VII – Resposta dada em contraditório pela ATA 

 

Exmo. Senhor 

Subdirector-Geral do Tribunal de Contas 

Secção Regional dos Açores 

Dr. Fernando Quental Flor de Lima 

 

Na sequência da recepção do V/ofício com a referência 1535 - ST, de 08/11/2019, vimos 

esclarecer que, relativamente ao facto de, no Quadro I – Entidades incluídas no perímetro de 

consolidação, indicarem que a ATA não prestou contas em SNC-ESNL, tal como é do Vosso 

conhecimento (nosso e-mail de 11/11/2019), ATA desenvolveu e, continua a desenvolver, 

todos os esforços para ultrapassar os constrangimentos informáticos com os quais se depara, 

desde o inicio deste processo. 

De forma a possibilitar a Vossa análise e, embora toda a informação esteja introduzida mas 

não submetida no econtas.tcontas.pt, enviamos, em anexo, o Relatório & Contas 2018 

(demonstrações financeiras e orçamentais), a Acta de aprovação do R&C 2018, Relatório e 

Parecer do Conselho Fiscal e Certificação Legal das Contas.  

No que concerne às receitas cobradas sem inscrição orçamental, este facto deve -se a erro do 

sistema informático, entretanto corrigido, não tendo o mesmo assumido a situação como erro.  

 

Certos da Vossa compreensão, com os melhores cumprimentos,  

  

 

             
 

Esta mensagem e ficheiros anexos incluem matéria pr ivada, confidencial e legalmente protegida, exclusivamente destinada a quem nela conste como 

destinatár io. Se recebeu esta mensagem por engano, agradecemos que informe de imediato o remetente e que elimine a mensagem e os ficheiros sem os 
utilizar, divulgar ou reproduzir.  

This message and attached files contain pr ivate, confidential and legally pr ivileged information, exclusively intended for  the named addressees. If you have 

received this message in error, please contact the sender immediately and delete the message and files without utilization, c irculation or  reproduction.  
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Anexo VIII – Resposta dada em contraditório pela Pousada de Juventude da Caldeira 
do Santo Cristo, L.da 
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Apêndice I – Síntese da execução das operações orçamentais 

Quadro I.1 – Operações orçamentais – Execução das entidades públicas reclassificadas  

∑       

 

   

     

      

      

     

∑      

   

      

      

     

∑      

      

     

      

      

∑     

      

      

     

  

  

     

∑      
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Quadro I.2 – Operações orçamentais – Variação da execução orçamental das entidades públicas reclassificadas 
face a 2017 

∑         

  0 

 0,00 0 

     

    

       

       

        

∑        

    

        

  

        

        

      

    

        

        

        

∑         

        

        

        

     

  0  

      

∑         
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Apêndice II – Situações detetadas que afetam a fiabilidade dos valores evidenciados na Conta 

QuadroII.1 – Operações orçamentais – Execução do saldo do ano anterior  
em montante diferente da dotação revista  

  

   

  

  

  

  

  

Quadro II.2 – Receita cobrada sem inscrição orçamental 
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Quadro II.3 – Pagamentos contabilizados que excedem a dotação orçamental revista 
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Quadro II.4– Operações orçamentais – Divergências entre a Conta e os documentos de prestação de contas 
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Quadro II.5 – Operações extraorçamentais – Divergências entre a Conta e os documentos de prestação de contas 
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Apêndice III – Transferência recebidas pelas entidades públicas reclassificadas 
 provenientes da Administração Regional direta e da União Europeia 

     

      

      

     

     

  

     

    

      

   

   

   

    

    

  

        
  

    

Apêndice IV – Compromisso assumidos e não pagos a fornecedores – Diferença entre a Conta e os 
documentos de prestação de contas das entidades públicas reclassificadas 
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Apêndice V – Indicadores individuais de autonomia financeira e variação face a 2017 

Apêndice VI – Saldos orçamentais individuais e variação face a 2017 
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Apêndice VII – Saldo orçamental das entidades públicas reclassificadas 
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Apêndice VIII – Legislação citada 
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Apêndice IX – Índice do processo eletrónico 
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